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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
Ato Governamental nº 2.476   João Pessoa,  22 de abril de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 41, Inciso I da Constituição do Estado,

R E S O L V E promover, pelo critério de MERECIMENTO, ao Posto de
CORONEL PM, do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 21 de abril de
2008, o Tenente-Coronel PM, matrícula 512.394-1 FERNANDO ANTONIO SOARES
CHAVES, de acordo com a alínea “b” do artigo 4º, alínea “c” do artigo 10, inciso I do artigo 20
e caput do artigo 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507,
de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 2.477    João Pessoa, 22 de abril de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 41, Inciso I da Constituição do Estado,

R E S O L V E promover, pelo critério de MERECIMENTO, ao Posto de
CORONEL PM, do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 21 de abril de
2008, o Tenente-Coronel PM, matrícula 511.874-3, CARLOS ALBERTO ELEOTÉRIO
GUIMARÃES, de acordo com a alínea “b” do artigo 4º, alínea “c” do artigo 10, inciso I do artigo
20 e caput do artigo 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº
7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 2.478     João Pessoa, 22 de abril de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 41, Inciso I da Constituição do Estado,

R E S O L V E promover, pelo critério de MERECIMENTO, ao Posto de CORO-
NEL PM, do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 21 de abril de 2008, o
Tenente-Coronel PM, matrícula 512.029-2 FRANCISCO DE ASSIS CASTRO, de acordo
com a alínea “b” do artigo 4º, alínea “c” do artigo 10, inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da
Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 2.479     João Pessoa, 22 de abril de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 41, Inciso I da Constituição do Estado,

R E S O L V E promover, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de 2º
TENENTE da Polícia Militar, ingressando no Quadro de Oficiais Policial Militar (QOPM), em
ressarcimento de preterição, a contar de 20 de agosto de 2007, o Aspirante-a-Oficial PM,
matrícula 522.839-5, ELTON BATISTA DA SILVA, de acordo com os artigos 4º alínea “a”, 9º,
10 alínea “a”, 11, 17 alíneas “a” e “e”, 20 inciso I e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977,
c/c os artigos 43 e 44, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, em decorrência de exclusão
da denúncia constante no bojo do Processo Penal nº 200.2006.041.686-0, em tramitação no
Juizado Especial Criminal, Comarca da Capital.

Ato Governamental nº 2.480     João Pessoa, 22 de abril de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 41, Inciso I da Constituição do Estado,

R E S O L V E promover, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de 2º
TENENTE da Polícia Militar, ingressando no Quadro de Oficiais Policial Militar (QOPM), em
ressarcimento de preterição, a contar de 20 de agosto de 2007, a Aspirante-a-Oficial PM,
matrícula 521.406-8, CARLA MARQUES DOS SANTOS, de acordo com os artigos 4º alínea
“a”, 9º, 10 alínea “a”, 11, 17 alíneas “a” e “c”, 20 inciso I e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de
1977, c/c os artigos 43 e 44, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, em decorrência de
absolvição nos autos da Ação Penal nº 200.2005.016.840-6, com trânsito em julgado.

Ato Governamental nº 2.481    João Pessoa,  22 de abril de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 41, Inciso I da Constituição do Estado,

R E S O L V E promover, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de 2º
TENENTE da Polícia Militar, ingressando no Quadro de Oficiais Policial Militar (QOPM), a contar
de 21 de abril de 2008, o Aspirante-a-Oficial PM, matrícula 522.818-2, FERNANDO AN-
TONIO GALDINO DE MACEDO, de acordo com os artigos 4º alínea “a”, 10 alínea “a”, 11, 20
inciso I e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c os artigos 43 e 44, do Decreto nº 7.507,
de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 2.482    João Pessoa, 22 de abril de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 41, Inciso I da Constituição do Estado,

R E S O L V E promover, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de 1º
TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais de Administração Policiais Militares (QOAPM),
a contar de 25 de dezembro de 2005, o 2º Tenente PM, matrícula 515.469-3, JOSÉ VAS-
CONCELOS CASADO DA SILVA, de acordo com a alínea “a” do artigo 4º, alínea “a” do artigo
10, inciso I do artigo 20 e caput do artigo 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo
46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 em decorrência de absolvição nos autos da
Ação Penal nº 200.2005.028.629-9, com trânsito em julgado.

Ato Governamental nº 2.483    João Pessoa, 22 de abril de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 41, Inciso I da Constituição do Estado,

R E S O L V E promover, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de 1º
TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais de Administração Policiais Militares (QOAPM),
a contar de 21 de abril de 2008, o 2º Tenente PM, matrícula 512.644-4, JOÃO BATISTA
DIAS DA SILVA, de acordo com a alínea “a” do artigo 4º, alínea “a” do artigo 10, inciso I do
artigo 20 e caput do artigo 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, do Decreto
nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 2.484 João Pessoa,  22  de abril  de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 41, Inciso I da Constituição do Estado,
R E S O L V E promover, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de 1º

TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais de Administração Policiais Militares (QOAPM),
a contar de 21 de abril de 2008, o 2º Tenente PM, matrícula 515.636-0, WELLINGTHON
FERNANDES FERREIRA, de acordo com a alínea “a” do artigo 4º, alínea “a” do artigo 10, inciso
I do artigo 20 e caput do artigo 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, do
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 2.485     João Pessoa, 22 de abril de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 41, Inciso I da Constituição do Estado,

R E S O L V E promover, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de 1º
TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais de Administração Policiais Militares (QOAPM),
a contar de 21 de abril de 2008, o 2º Tenente PM, matrícula 512.346-1, EGINALDO ARAÚ-
JO DA FONSECA, de acordo com a alínea “a” do artigo 4º, alínea “a” do artigo 10, inciso I do
artigo 20 e caput do artigo 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, do Decreto
nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 2.486    João Pessoa, 22 de abril de  2008

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear RICARDO MOREIRA DE SOUZA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor Executivo de Controle Administrativo-Financeiro
da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB, Símbolo DS-2.

Ato Governamental nº 2.487   João Pessoa,  22 de abril de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e no Decreto n° 28.169, de 07 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear JOÃO MARCOS BARBOSA DOS SANTOS, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Gestor do Programa de Fortalecimento do Produto
Turístico, Símbolo CDS-3, vinculado à Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento
Econômico.

Ato Governamental nº 2.488    João Pessoa, 22 de abril de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MIGUEL CARLOS VILAR TRIGUEIRO PALMEIRA,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Supervisor da Sexta Gerência Regional de
Saúde, Símbolo CAT-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.489    João Pessoa, 22 de abril de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 36, da Lei
Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E  designar MARLUCE MONTEIRO DANTAS, para responder
pelo cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM Arruda Câmara, no Município de
Pobal, Símbolo SDE-5, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, enquanto durar o processo
de aposentadoria da titular, até ulterior deliberação.

Ato Governamental nº 2.490    João Pessoa, 22 de abril de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 36, da Lei
Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar MARINALDA MARIA DE BRITO TRIGUEIRO, para
responder pelo cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF de São Francisco, no
Município de Catolé do Rocha, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
enquanto durar o processo de aposentadoria da titular, até ulterior deliberação.

Ato Governamental nº 2.491   João Pessoa, 22 de abril  de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 36, da Lei
Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar CILIANA MARIA FERREIRA, para responder pelo
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM Dorgival Silveira, no Município de São
Francisco, Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, enquanto durar o
processo de aposentadoria da titular, até ulterior deliberação.

Administração

Secretarias de Estado

RESENHA Nº 032 /2008 EXPEDIENTE DO DIA: 22 / 04 /2008

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,   usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,
D E S P A C H O U o  Processo abaixo relacionado RETORNANDO AO ORGÃO DE
LOTAÇÃO a seguinte servidora.
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Casa Civil do Governador
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA

PORTARIA ARPB N.º 004/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:
Art. 1.º Designar Airton Araújo Veras, para exercer o cargo em comissão de

Gerente Executivo de Regulação e Estudos Tarifários da Agência de Regulação do Estado da
Paraíba - ARPB, símbolo AS-1.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 14 de abril de 2008

PORTARIA ARPB N.º 005/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:
Art. 1.º Designar Marinaldo Gonçalves de Melo, para exercer o cargo em

comissão de Ouvidor da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB, símbolo AS-1.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 14 de abril de 2008

PORTARIA ARPB N.º 006/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:
Art. 1.º Designar Fábio Ramos Trindade, para exercer o cargo em comissão de

Gerente Executivo de Gás Canalizado da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB,
símbolo AS-1.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 14 de abril de 2008

PORTARIA ARPB N.º 007/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:
Art. 1.º Designar Carolina Pinheiro Santiago, para exercer o cargo em co-

missão de Gerente Executivo de Saneamento da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, símbolo AS-1.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 14 de abril de 2008

PORTARIA ARPB N.º 008/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar Márcia Ferreira Andrade, para exercer o cargo em comissão
de Assessor da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB, símbolo AS-1.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 14 de abril de 2008

PORTARIA ARPB N.º 009/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:
Art. 1.º Designar Fabiana de Araújo Madruga Teotônio, para exercer o cargo

em comissão de Gerente Executivo de Administração e Finanças da Agência de Regulação do
Estado da Paraíba - ARPB, símbolo AS-2.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 14 de abril de 2008

PORTARIA ARPB N.º 010/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso VI do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar Marinaldo Gonçalves de Melo, matrícula n.º 068-3, do

cargo em comissão de Gerente Executivo de Regulação e Estudos Tarifários da Agência de
Regulação do Estado da Paraíba - ARPB, símbolo AS-1.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 14 de abril de 2008

PORTARIA ARPB N.º 011/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso VI do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar Ricardo Moreira de Souza, matrícula n.º 033-7, do cargo

em comissão de Assessor da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB, símbolo AS-1.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 14 de abril de 2008

PORTARIA ARPB N.º 012/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso VI do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar Márcia Ferreira de Andrade, matrícula n.º 068-3, do cargo

em comissão de Gerente Executivo de Administração e Finanças da Agência de Regulação do
Estado da Paraíba - ARPB, símbolo AS-2.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 14 de abril de 2008

PORTARIA ARPB N.º 013/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso VI do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar Fábio Ramos Trindade, matrícula n.º 064-1, do cargo em

comissão de Ouvidor da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB, símbolo AS-1.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 14 de abril de 2008

PORTARIA ARPB N.º 014/2008-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso VI do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23
de fevereiro de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento
da ARPB,

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar Carolina Pinheiro Santiago, matrícula n.º 047-7, do cargo

em comissão de Gerente Executivo de Gás Canalizado da Agência de Regulação do Estado da
Paraíba - ARPB, símbolo AS-1.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 14 de abril de 2008

Turismo e do Desenvolvimento Econômico
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB

PORTARIA nº 013/2008-IMEQ/PB/DS                 João Pessoa, 22 de abril de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE determinar a interrupção de férias, por imperiosa necessidade do
serviço, de VANDI CORREIA DE BRITO FILHO, Coordenador de Apoio Administrativo desta
Autarquia, matrícula nº 0805-4, publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 29/03/2008, para
retorno ao trabalho a partir desta data.

Publique-se.
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Educação e Cultura
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/538/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 01.403/2008.

RESOLVE:
Nomear, MARIA JOSÉ GOMES MORAIS, matrícula n°. 1.20815-2, lotada no

Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, para exercer o
cargo de COORDENADOR DE CURSO, símbolo NDC-2, a partir de 05 de março de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação
Campina Grande, 17 de Março de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/560/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 01.437/2008,

RESOLVE:
Exonerar, o professor ALCIDES ALMEIDA FERREIRA, matrícula nº. 4.21167-

7, lotado na Escola Agrotécnica do Cajueiro - CCHA, do cargo de COORDENADOR DE ENSI-
NO PROFISSIONALIZANTE, a partir de 01 de abril de 2008.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 03 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/561/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 01.239/2008,

RESOLVE:
Exonerar, o servidor ALESSANRO VAGNER DE LIMA SILVA, lotado no

Centro de Ciências e Tecnologia - CCT, do cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE
FÍSICA, a partir de 27 de fevereiro de 2008.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 03 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/566/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 01.746/2008.

RESOLVE:
Nomear, IVONALDO PESSOA DE CARVALHO, matrícula n°. 1.00707-6,

lotado no Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, para exercer o cargo de SECRETÁRIO
DE CURSO, símbolo NAS-5, do Curso de Administração, a partir de 01 de março de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação
Campina Grande, 07 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/567/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 02.145/2008,

RESOLVE:
Exonerar a pedido, o professor TALDEN QUEIROZ FARIAS, matrícula

6.23723-1, lotado no Campus VI , do Cargo de PROFESSOR MESTRE-A T-40, a partir de 03 de
abril de 2008.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 07 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/575/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 02.097/2008.

RESOLVE:
Nomear, pró tempore, o professor SIMÃO RODRIGUES DO Ó FILHO,

matrícula n°. 1.20826-8, lotado no Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e
da Saúde, para exercer o cargo de COORDENADOR DE CURSO, do curso de Biologia Noturno,
símbolo NDC-2, no período de 13 de setembro de 2007 até 30 de agosto de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação
Campina Grande, 08 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/576/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 02.098/2008.

RESOLVE:
Nomear, pró tempore, o professor JOSÉ CAVALCANTI DA SILVA, matrícu-

la n°. 1.21113-7, lotado no Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde,
para exercer o cargo de COORDENADOR ADJUNTO DE CURSO, do curso de Biologia
Noturno, símbolo NDC-3, no período de 13 de setembro de 2007 até 30 de agosto de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação
Campina Grande, 08 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/577/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 02.112/2008,

RESOLVE:
Nomear, pró tempore, a professora ANA CLÁUDIA DANTAS DE MEDEIROS,

matrícula n°. 1.22441-7, lotada no Departamento de Farmácia do Centro de Ciências Biológicas
e da Saúde, para exercer o cargo de COORDENADOR DE CURSO, do curso de Farmácia,
símbolo NDC-2, a partir de 13 de setembro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação
Campina Grande, 09 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/578/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 02.113/2008,

RESOLVE:
Nomear, pró tempore, a professora KARLETE VÂNIA MENDES VIEIRA,

matrícula n°. 1.23011-5, lotada no Departamento de Farmácia do Centro de Ciências Biológicas
e da Saúde, para exercer o cargo de COORDENADOR ADJUNTO DE CURSO, do curso de
Farmácia, símbolo NDC-3, a partir de 13 de setembro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação
Campina Grande, 09 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/579/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo 06.353/2007,

RESOLVE:
Designar, o professor GENIVAL DA SILVA, matrícula n°. 1.20060-7, lotado

no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas - CCT, para exercer o cargo de COOR-
DENADOR DE LABORATÓRIO, a partir de 10 de outubro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 09 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/580/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo 06.352/2007,

RESOLVE:
Designar, a professora ELIANA MARTA NUNES DE MESQUITA, matrícula

n°. 1.21108-1, lotada no Departamento de Química do Centro de Ciências Exatas - CCT, para
exercer o cargo de COORDENADOR DE LABORATÓRIO, a partir de 10 de outubro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 09 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/640/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 04.870/2007.

RESOLVE:
Nomear, SHIRLEYDE ALVES DOS SANTOS AGRA DO Ó, para exercer o

cargo de Professora Adjunto I T-40, com lotação no Centro de Ciências Agrárias e Ambientais
– CCAA, de acordo com o resultado do Concurso para docentes publicado no DOE de 08 de
fevereiro de 2004.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação,
Campina Grande, 04 de abril de 2008.

Republicar por Incorreção
Publicada no DOE em 30/09/2007

PORTARIA/UEPB/GR/562/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 02.010/2008,

RESOLVE:
Exonerar a pedido, o servidor MOISÉS DE OLIVEIRA SANTOS, matrí-

cula 1.01501-0 lotado na Central de Informática, do cargo de SECRETÁRIO, a partir de
01 de abril de 2008.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 04 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/563/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 02.011/2008,

RESOLVE:
Exonerar a pedido, o servidor ALWIN GARSIDE, matrícula 1.01593-1 lotado

na Central de Informática, do cargo de ASSESSOR, a partir de 01 de abril de 2008.
Registros e publicações necessários.

Campina Grande, 04 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/564/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 02.012/2008,

RESOLVE:
Exonerar a pedido, o servidor ERICK PEREIRA DE ALBUQUERQUE, matrícula

1.01592-3, lotado na Central de Informática, do cargo de ASSESSOR, a partir de 01 de abril de 2008.
Registros e publicações necessários.

Campina Grande, 04 de abril de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/565/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 01.995/2008,

RESOLVE:
Exonerar a pedido, o professor ABÍLIO AZAMBUJA RODRIGUES FILHO, ma-

trícula 7.23795-2, lotado no Campus VII , do Cargo de PROFESSOR, a partir de 27 de março de 2008.
Registros e publicações necessários.

Campina Grande, 04 de abril de 2008.

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 0156

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1435/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a ELIETE EPIFÂNIO DA SILVA, beneficiária

do ex-servidor falecido MANOEL MIRANDA FILHO, matrícula nº 73.699-6, com base no art.
19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 1º de abril de 2008 (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º e 8º da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 157

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1481/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a OSVALDO NERY CERQUEIRA,

beneficiária do ex-servidor falecido MARIZETE RODRIGUES SOUSA, matrícula nº 60.294-9,
com base no art. 6º, § Único e art. 7º do Decreto nº 5.187/71, a partir de 11 de março de 2008
(art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, da Constituição
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Federal em sua redação original c/c o §3º do art. 40 da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 6º do Decreto 5.187/71.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0158

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1616/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a VALDOMIRA CARDOSO DO NASCI-

MENTO CHAGAS, beneficiária do ex-servidor falecido FRANCISCO DAS CHAGAS, matrí-
cula nº 810.368-2/FUNESC, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 17 de
março de 2008(art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º,
II, e 8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/
2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0159

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1644/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a LENYRA SOARES DE GALLIZA MARI-

NHO, beneficiária do ex-servidor falecido FERNANDO AMARAL MARINHO, matrícula nº
750.513-2/SUPLAN, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 07 de março
de 2008(art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/
c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0160 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1806/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a BRUNA KAROLAINE LIRA DA SILVA,

beneficiária da ex-servidora falecida NEUSA LIRA DA SILVA, matrícula nº 52.742-4, com base no
art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 27 de março de 2008 (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0161 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 11157/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANDERSON ALVES DOS SANTOS,

beneficiário do ex-servidor falecido LUIZ GALDINO ALVES, matrícula nº 5604-9/DER, com
base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 1º de abril de 2008 (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º e 8º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998.

 João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0162

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1116/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALICIA a IDIMAR DE SOUZA RIBEIRO, beneficiária
do ex-servidor falecido FERNANDO ANTONIO DE PADUA MELO RIBEIRO, matrícula nº
80.166-6, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 23 de fevereiro de 2008
(art. 1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0163 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1116/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a MAYARA DE SOUZA RIBEIRO,

beneficiária do ex-servidor falecido FERNANDO ANTONIO DE PADUA MELO RIBEIRO,
matrícula nº 80.166-6, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 23 de
fevereiro de 2008 (art. 1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40,
§§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/
12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0164

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1334/07,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, beneficiária

do ex-servidor falecido GERALDO BRAZ DE OLIVEIRA, matrícula nº 502.816-7, com base no
art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 26 de fevereiro de 2007 (art. 2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 165

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6551/07,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALICIA a GERLANDE BARRETO GOMES,
beneficiária do ex-servidor falecido GENIVALDO GOMES PINTO, matrícula nº 503.388-8,
com base no art. 19, §2º, “b”, da Lei nº7.517/03 c/c art. 6º do Decreto nº 5.187/71, a partir de 1º
de abril de 2008 (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, da
Constituição Federal em sua redação original c/c o §3º do art. 40 da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 166

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº SA-37156/86,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA DAS DORES BARRETO GO-

MES, beneficiária do ex-servidor falecido GENIVALDO GOMES PINTO, matrícula nº 503.388-
8, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº7.517/03 c/c art. 6º do Decreto nº 5.187/71, a partir de
21 de junho de 1986, em conformidade com o art. 40, da Constituição Federal em sua redação
original c/c o §3º do art. 40 da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0167

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 0777/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALICIA a TELMA MARIA OLIVEIRA DE CARVA-
LHO, beneficiária do ex-servidor falecido ODILON MENDONÇA DE CARVALHO, matrícula
nº 44.640-8, com base no art. 19, §2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 1º de abril de 2008
(art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º e 8º da Consti-
tuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 c/c o art. 5º
da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0168

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1559/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a LUZIA TEODÓSIO DE SANTANA,

beneficiária do ex-servidor falecido JOSÉ DE SOUZA FERRAZ, matrícula nº 501.676-2, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 13 de março de 2008 (art.2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0169

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1711/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a RITA EDITE DA SILVA FRADE, beneficiária

do ex-servidor falecido JOSÉ FRADE FILHO, matrícula nº 43.319-5, com base no art. 19, §2º,
“a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 13 de março de 2008 (art.1º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, em conformidade com o art. 40,
§§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/
12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0170

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1486/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA DAS NEVES ANDRADE PESSOA,

beneficiária do ex-servidor falecido JOÃO BATISTA BARBOSA, matrícula nº 326.582-0, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 09 de março de 2008 (art.1º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0171

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1939/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a CARMEM CÉA MONTENEGRO DIAS,

beneficiária do ex-servidor falecido ANTONIO MARCO POLO CAVALCANTI DIAS, matrí-
cula nº 47.024-4, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 30 de março de
2008 (art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 31 de março de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0172

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1926/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA SELESTE DE AMORIM

HOLANDA, beneficiária do ex-servidor falecido NORMANDO JOSÉ ARAÚJO DE
HOLANDA, matrícula nº 90.098-2, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir
de 12 de março de 2008 (art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art.
40, §§7º, II, e 8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41,
de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 04 de abril de 2008
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0173

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1895/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA DA LUZ SILVA, beneficiária do ex-

servidor falecido JOSÉ LUZIMAR DA SILVA, matrícula nº 93.735-5, com base no art. 19, §2º,
“a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 23 de março de 2008 (art.1º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 04 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0174

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1941/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a JOSÉ MARIA DOS ANJOS, beneficiário

da ex-servidora falecida BERENICE SOARES MONTEIRO, matrícula nº 16.036-9, com base
no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 17 de março de 2008 (art.1º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 08 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0175

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1907/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a IRACI MARIA ONOFRE DA SILVA,

beneficiária do ex-servidor falecido ANTONIO ESTEVAM DA SILVA, matrícula nº 17.896-
9, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 23 de março de 2008 (art.1º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Consti-
tuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 08 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0176

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1966/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a TEREZA VIEIRA DOS SANTOS, beneficiária

do ex-servidor falecido FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS, matrícula nº 501.153-1, com base
no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 22 de março de 2008 (art.1º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 08 de abril de 2008
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE RIO TINTO

PORTARIA Nº 00001/2006/CRT                                                                 4 de Janeiro de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE RIO TINTO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso VI, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0417952005-2 ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,

através de processo administrativo regular cometeu irregularidade no fornecimento de informa-
ções referentes a(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita no Cadas-

tro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em
poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral livros
e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00001/2006/CRT
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE RIO TINTO

PORTARIA Nº 00002/2006/CRT                                                              5 de Janeiro de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE RIO TINTO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso VI, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 02115220056 ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,

através de processo administrativo regular cometeu irregularidade no fornecimento de informa-
ções referentes a(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita no Cadas-

tro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em
poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral livros
e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00002/2006/CRT
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE RIO TINTO

PORTARIA Nº 00003/2006/CRT                                                               29 de Maio de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE RIO TINTO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 00058220062;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no
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GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FISCAIS

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00003/2006/CRT
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